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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

Rua Barão de Itapary, nº 227 - Bairro Centro


São Luís-MA, CEP 65020-070

(98) 2109-1000 - http://huufma.ebserh.gov.br

Minuta de Contrato - SEI

Processo nº 23523.012087/2022-88

  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
ANEXO III - PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH

TERMO DE CONTRATO

AQUISIÇÃO DE BENS

Processo n.º 23523.012087/2022-88

 

TERMO DE CONTRATO Nº  ...................., CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH E A
EMPRESA ....................

 

CONTRATANTE: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão – HU-UFMA, sediada na Rua Barão de
Itapary, 227 – Centro – São Luis (MA) – CEP 65.020-070, CNPJ 15.126.437/0004-96, UG-155010, neste ato representada pela sua Superintendente, Joyce Santos Lages, brasileira, enfermeira, RG n.º
***7198020**-0 SSP/MA, Matrícula SIAPE n.º 2337*** e CPF n.º ***.455.333-**, nomeada por pela Portaria nº 22, de 26 de abril de 2013, publicada no DOU n.º 81, fls. 11, de 29 de abril de 2013,
e pelo seu Gerente Administrativo, Eurico Santos Neto, brasileiro, administrador, portador da RG n.º 0000***7159** SSP/MA, Matrícula SIAPE n.º 2169*** e CPF n.º ***.637.323-**, nomeado
pela Portaria 854, de 15 de outubro de 2014, publicada  no Boletim de Serviço nº 60, de 20 de outubro de 2014, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0);

CONTRATADA:  ....................,  com sede na  ....................,  CEP  ....................,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  ....................,  representada neste ato por  ....................,  portador da
Carteira de Identidade n.º .................... e CPF n.º ....................;

Conforme Processo Administrativo n.º 23523.012087/2022-88, de acordo com o Pregão Eletrônico n.º ...................., Proposta Comercial apresentada, termo de referência, seus
encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Termo de Contrato, nos termos da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de
2016, do RLCE 2.0, dos normativos internos da Ebserh, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de produtos para saúde, do tipo: INSUMOS DE OPME MARCAPASSO, CARDIOVERSOR DESFIBRILADOR, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no termo de referência.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Cód.
Almoxarifado

Cód.
EBSERH

CATMAT Especificação

1 3064603032 EBS08931 448116 CONJUNTO DE INTRODUTOR DE PUNÇÃO PARA MARCAPASSO E CDI, TAMANHOS DIVERSOS, COMPOSTO DE DILATADOR COM INTRODUTOR, BAINHA, 
DESCARTÁVEL, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

2 3062201433 EBS08938 438338 ELETRODO ENDOCARDIO DEFINITIVO PARA CARDIODESFRIBILADOR DE CHOQUE ATIVO, CONEXÃO DF 1, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, 
IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE

3 3062201425   480750 ELETRODO ENDOCARDIO DEFINITIVO PARA CARDIODESFRIBILADOR DE CHOQUE ATIVO, CONEXÃO DF 4, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, 
IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE

4 3062201417   480751 ELETRODO ENDOCARDIO DEFINITIVO PARA MARCAPASSO, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDEN

5 3064603001 EB508968 438331 ELETRODO EPICARDIO DEFINITIVO PARA MARCAPASSO, COMPATIVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIF

6 3061901332 EBS08970 480752 MARCAPASSO CARDÍACO MULTIPROGRAMAVAVEL, UNICAMERAL, IMPLANTE DEFINITIVO, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM IN
LOTE E PRAZO DE VALIDADE

7 3061901350 EBS08969 480767 MARCAPASSO CARDÍACO MULTIPROGRAMAVAVEL, BICAMERAL, IMPLANTE DEFINITIVO, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM IND
LOTE E PRAZO DE VALIDADE

8 3061901366 EBS08971 480785 MARCAPASSO CARDÍACO MULTISSÍTIO, TRICAMERAL, IMPLANTATE DEFINITIVO, COMPATIVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUA
PRAZO DE VALIDADE

9 3062201361   396705 CARDIOVERSOR-DESFRIBILADOR (CDI), UNICAMERAL, IMPLANTE DEFINITIVO, SISTEMA DF1, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DAD
VALIDADE

10 3062201362   396793 MARCAPASSO CARDIOVERSOR-DESFRIBILADOR (CDI), UNICAMERAL, IMPLANTE DEFINITIVO, SISTEMA DF4, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUA
PRAZO DE VALIDADE

11 3061901420   480757 CARDIOVERSOR-DESFIBRILADOR (CDI), BICAMERAL, IMPLANTE DEFINITIVO, SISTEMA DF1, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM IN
LOTE E PRAZO DE VALIDADE
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12 3061901399   480756
CARDIOVERSOR-DESFIBRILADOR (CDI), BICAMERAL, IMPLANTE DEFINITIVO, SISTEMA DF4, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM IN
LOTE E PRAZO DE VALIDADE

13 3061901372   480790 MARCAPASSO CARDIOVERSOR-DESFIBRILADOR (CDI) MULTISSITIO, IMPLANTE DEFINITIVO, SISTEMA DF1, COMPATIVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, 
IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE

14 3061901373   396795 CARDIOVERSOR-DESFIBRILADOR (CDI) MULTISSITIO, IMPLANTE DEFINITIVO, SISTEMA DF4, COMPATÍVEL COM MRI, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM IN
LOTE E PRAZO DE VALIDADE

15 3062206000   438344 SISTEMA IMPLANTAVEL ESTIMULAÇÃO CARDIACA MARCAPASSO/ CDI/MULTISSÍTIO, ENDOCÁRDICO E SEIO CORONÁRIO, COMPOSTO PELO CON
BIOCOMPATÍVEL, CONJUNTO DE BAINHAS E FIO GUIA, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

16 3061901321   480745 MARCAPASSO DEFINITIVO PARA RECEM NASCIDOS (RN) E PEQUENOS PACIENTES, UNICAMERAL, BIPOLAR, COMPATÍVEL COM ELETRODO IS-1, FREQUENC
DE 5,9 CC E 6MM DE ESPESSURA, PESO MÁXIMO DE 13G. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

17 3061901324   396782

MARCAPASSO CARDIACO MULTIPROGRAMAVEL DE CAMARA DUPLA TEMPORARIO COM PESO ABAIXO DE 500G, PROGRAMABILIDADE DE FREQUENCI
PELO MENOS 15V, COM PROTEÇÃO CONTRA TAQUICARDIA MEDIADA PELO MARCAPASSO CROSSTALK, POSSIBILIDADE DE TROCA DE BATERIA SEM PERDA
EM CASO DE EMERGÊNCIA, SINAIS INDICATIVOS SONOROS E VISUAIS, COM PROTEÇÃO CONTRA DESFIBRILAÇÕES EXTERNAS. EMBALAGEM INDIVIDUA
PRAZO DE VALIDADE.

18 3061321320   448120 INTRODUTOR PARA MARCAPASSO EXTERNO TEMPORÁRIO, 7 FR, KIT COM CAMISA PROTETORA DO CATETER, AGULHA DE PUNÇÃO, DILATADOR, SERING
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SUA UTILIZAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDA

19 3061321366   448120 INTRODUTOR PARA MARCAPASSO EXTERNO TEMPORÁRIO, 6 FR, KIT COM CAMISA PROTETORA DO CATETER, AGULHA DE DE PUNÇÃO, DILAT
"J". EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SUA UTILIZAÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E

20 3061201341 EBS06256 438329
CATETER ELETRODO BIPOLAR PARA MARCAPASSO EXTERNO TEMPORÁRIO, 6 FR X 110 A 125 CM DE COMPRIMENTO ,EM POLIURETANO REVESTIDO, RAD
PINO UNIVERSAL EM AÇO INOXIDÁVEL PROTEGIDO, 2 MM DE ESPESSURA. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

21 3061201352 EBS06255 438329
CATETER ELETRODO BIPOLAR PARA MARCAPASSO EXTERNO TEMPORÁRIO, 5 FR X 110 A 125 CM DE COMPRIMENTO, EM POLIURETANO REVESTIDO, RAD
PINO UNIVERSAL EM AÇO INOXIDÁVEL PROTEGIDO, 2 MM DE ESPESSURA. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

22 3064603177   449313
INTRODUTOR PERCUTANEO FEMORAL, 11 FR, 12/13CM, COPATIVEL COM FIO GUIA DE 0,038", COM PONTA EM "J", CONTENDO VÁLVULA HEMOSTÁTICA
AGULHA PARA PUNÇÃO COMPATÍVEL COM O CALIBRE DO INTRODUTOR, POLIETILENO, APIROGENICO, ESTERIL, DESCARTAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUA
PERMITA ABERTURA E TRANSPARENCIA ASSEPTICA , CONTENDO Nº DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

23 3064602212 EBS06448 451178 INTRODUTOR (BAINHA), DE MULLINS, 12 FR, 60 CM , VÁLVULA HEMOSTÁTICA, ACESSO A ÁTRIO, ESTÉRIL, DESCAR - RADIOPACO, BIOCOMPATÍVEL, APIR
IDENTIFICAÇÃO, COM LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

24 3064603188   448122 INTRODUTOR PERCUTANEO FEMORAL 07 FR, 7,5 CM, COMPATIVEL COM GUIA DE 0,021" A 0,025", COM VALVULA HEMOSTATICA E DILATADOR, HIDROF
DESCARTAVEL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COM LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

25 3064602864 EBS09091 448100 INTRODUTOR (BAINHA), DE MULLINS, 6 FR, 44 CM, VÁLVULA HEMOSTÁTICA, DE TEFLON, P/ PUNÇÃO TRANSEPTAL, - APRESENTAÇÃO EM TODOS OS T
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COM LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

26 3064603019 EBS08810 448119 INTRODUTOR (BAINHA), DE MULLINS, 7 FR, APROXIMADAMENTE 50CM, VÁLVULA HEMOSTÁTICA, DE TEFLON, P/ PUNÇÃO TRANSEPTAL - APRESENTAÇÃ
BIOCOMPATÍVEL, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COM LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

27 3112401320 EBS05137 456064 CONJUNTO DE AGULHA DE BIOPSIA DE CORTE EM AÇO INOXIDAVEL 18G, 15CM - O, ESTILETE DE 2CM, COM MARCAÇÕES DE 1 CM EM TODA SUA
COAXIAL., MATERIAL ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.

28 3061501212 EBS08864 470994 EXTENSOR LONGO DE ALTA PRESSÃO PARA ANGIOGRAFIA E VENTRICULOGRAFIA, FLEXÍVEL, COMPRIM. 90 (+/-10) CM

29 3062801077 EBS06704 378165 CABO CONECTOR P/ARA CATETER DIAGNOSTICO QUADRIPOLAR, CURVA PRE-FORMADA, TAMANHOS DIVERSOS, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM IND
LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

30 3062801101   378166 CABO CONECTOR PARA CATETER DIAGNOSTICO DECAPOLAR, TIPO SEIO CORONÁRIO, CURVA PREFORMADA, TAMANHOS DIVERSOS, ESTERIL, USO UNIC
DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE

31 3062801921 EBS08149 459939 CATETER DIAGNOSTICO DE ELETROFISIOLOGIA, DECAPOLAR, ESPAÇO INTERELETRODO 02-06-02MM, DEFLECTIVEL, ESPAÇO INTERELETRODO  02-0
TAMANHOS E CALIBRES DIVERSOS, ESTERIL, USO UNICO,EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

32 3061821071 EBS08151 459942 CATETER DIAGNOSTICO DE ELETROFISIOLOGIA, DUODECAPOLAR, ESPAÇO INTERELETRODO 02-08-02MM, DEFLECTIVEL, ESPAÇO INTERELETRODO  02-0
TAMANHOS E CALIBRES DIVERSOS, ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.

33 3062801100 EBS06703 378166 CABO CONECTOR PARA CATETER INTERVENÇAO QUADRIPOLAR, ABLAÇÃO DE RADIOFREQUÊNCIA, TAMANHOS DIVERSOS, ESTERIL, USO UNICO, E
IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE

34 3062801022 EBS08282 459942 CATETER INTERVENÇÃO DE ELETROFISIOLOGIA, QUADRIPOLAR, PONTA 04MM, CURVA DEFLECTIVEL, TAMANHOS E CALIBRES DIVERSOS, PARA ABLAÇÃO D
UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE

35 3062801066 EBS08294 459918
CATETER INTERVENÇÃO DE ELETROFISIOLOGIA, QUADRIPOLAR, PONTA 08MM, CURVA DEFLECTIVEL, TAMANHOS E CALIBRES DIVERSOS, PARA ABLAÇÃO D
UNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE.
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36 3061311456 EBS05573 422661 CATETER GUIA, 6F, HIDROFILICO, DESCARTAVEL, ESTERIL, POLIETILENO, USO ÚNICO - CURVA 40 DEG, 90CM, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTEND
PRAZO DE VALIDADE.

 

1.3. Este Termo de Contrato se vincula ao Edital de Pregão Eletrônico identificado no preâmbulo e à proposta apresentada pela CONTRATADA, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no termo de referência, com início na data de .................... e encerramento em ....................., prorrogável na forma
do art. 150 do RLCE 2.0. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ ....................

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de  ...................., na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: ...................

Fonte: ...................

Programa de Trabalho: ...................

Elemento de Despesa: ...................

PI: ...................

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes estão definidos no termo de referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas previstas no termo de referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO

7.1. A forma de fornecimento é aquela prevista no termo de referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DO PRODUTO 

9.1. Não haverá exigência de garantia do produto para a presente contratação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no termo de referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no termo de referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no termo de referência, sendo que constitui especificamente obrigação da CONTRATADA manter,
durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no termo de referência.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
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14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 183 e 184 do RLCE 2.0, sem prejuízo da aplicação das sanções estabelecidas no termo de
referência.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral. 

14.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Contrato:

14.4.1. Perda da garantia de execução, caso prevista, para ressarcimento da CONTRATANTE;

14.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia, a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

14.4.3. Cobrança, administrativa ou judicial, dos valores das multas e/ou indenização devidas à CONTRATANTE.

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3. Indenizações e multas.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 171 e seguintes do RLCE 2.0.

15.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverá constar, no mínimo:

15.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

15.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

15.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

15.2.4. detalhamento dos custos da alteração, de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

15.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO

16.1. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção
sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Termo de Contrato, devendo garantir, ainda,
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016, no Decreto n.º 8.945/2016, no RLCE 2.0 e nas demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, após formalizado, no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh, conforme art. 155 do RLCE 2.0. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

19.1.1. As partes devem cumprir as disposições constantes na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

19.1.2. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável
por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

19.1.3. É permitido à CONTRATADA  caucionar ou ceder os créditos do contrato, para qualquer operação financeira, desde que haja prévia e expressa autorização da unidade
contratante da Ebserh, sendo aplicável, no que couber, o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020;

19.1.4. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor;

19.1.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à CONTRATANTE.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. É eleito o Foro da da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

São Luís, ________ de ___________ de ______
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_________________________________
(assinado eletronicamente)

JOYCE SANTOS LAGES
Superintendente - HU-Ufma/Ebserh

 
 

_________________________________
(assinado eletronicamente)

EURICO SANTOS NETO
Gerente Administrativo - HU-Ufma/Ebserh

 

_________________________
(assinado eletronicamente)

CONTRATADA
Cargo / Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

1- XXXX - CPF nº. ***.XXX.XXX-**

2 - XXXX - CPF nº. ***.XXX.XXX-**

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Moura da Silva, Analista Administrativo, em 29/07/2022, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Germana Modesto Cardoso de Oliveira, Chefe de Unidade, em 01/08/2022, às 11:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23116817 e o código CRC 3799F03D.

Referência: Processo nº 23523.012087/2022-88 SEI nº 23116817

Criado por tatiana.moura, versão 12 por tatiana.moura em 29/07/2022 11:07:54.
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